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RESUMO:

O objetivo deste artigo é analisar a primeira fase da consulta pública on-line da regu-

lamentação do Marco Civil da Internet (MCI), conduzido pela Secretaria de Assuntos 

Legislativos (SAL). O site da consulta recebeu mais de 60 mil visitas, contabilizando 

em torno de 1.200 comentários. Os objetivos específicos dizem respeito a: i) elencar 

as principais características do desenho institucional (as regras e as características da 

consulta) e do desenho da ferramenta (o formato da plataforma da consulta); ii) reali-

zar uma análise de conteúdo dos comentários dos participantes a partir de uma amostra 

de 235 mensagens correspondendo às dez pautas mais comentadas pelos usuários. No 

que concerne ao desenho institucional, percebeu-se que houve uma aproximação com a 

sociedade civil e outros órgãos governamentais. Com relação à análise de conteúdo das 

mensagens, houve concentração de participação de poucos usuários, porém houve altos 

valores de justificação, uso de fontes, reciprocidade e respeito. Como os resultados, no 

geral, se aproximam muito daqueles vistos em consultas anteriores do MCI, refletimos 

sobre os limites desse formato.
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ABSTRACT:

The objective of this article is to analyze the first phase of the public consultation of the 

regulation of the Brazilian Civil Internet Framework (MCI), conducted by the Secretary 

for Legislative Affairs (SAL). The website hosting the debate received more than 60,000 

hits, accounting for around 1,200 comments. The objectives of this article are i) to 

highlight the main characteristics of the online platform design and the institutional 

design; and ii) to analyze the comments of the public consultation of MCI’s first phase. 

We analyzed a sample of 235 messages corresponding to the ten most frequently 

commented messages. Regarding the institutional design, it was noticed that there 

was an approximation with civil society and other government agencies. Regarding 

the content analysis of the messages, the participation was concentrated on a few 

users, who intensively used the possibility of expressing agreement or disagreement in 

the messages, as well as justified to a large extent their arguments through external 

sources; there was also reciprocity and respect for almost all users. As the results 

generally approximate those seen in previous MCI researches, we reflect on the limits 

of this consultation format.

KEYWORDS: Brazilian Civil Internet Framework, online consultation, online 

deliberation, e-democracy.

INTRODUÇÃO

A assinatura do Decreto do Marco Civil da Internet no Brasil teve ares dramáticos ao 

ser um dos últimos atos de Dilma Rousseff como presidenta do País. Enquanto a nação 

assistia à votação final de abertura do processo de impedimento no Senado Nacional, a 

presidenta eleita assinou o Decreto no 8.771, de 11 de maio de 2016, regulamentando 

a Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece o Marco Civil da Internet (MCI). 

Seu texto trata, especificamente, das hipóteses admitidas de discriminação de pacotes 

de dados na internet e de degradação de tráfego, indica procedimentos para a guarda 

e proteção de dados por provedores de conexão e de aplicações, aponta medidas de 

transparência na requisição de dados cadastrais pela administração pública e estabele-

ce parâmetros para fiscalização e apuração de infrações.
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Como sabemos, o ineditismo da consulta on-line colaborativa realizada pelo MCI em 

2009, os inúmeros processos consultivos (presenciais e on-line) realizados em diferentes 

fases de sua tramitação, a pressão de grupos sociais para sua aprovação e a forma que a 

mesma se deu no contexto nacional e internacional tornaram o Marco Civil da Internet 

um dos objetos de estudo mais proeminentes numa miríade de temas, como a regula-

ção de direitos e deveres na internet (privacidade, anonimato, guarda de logs, inclusão 

digital), consultas on-line, democracia digital, participação política da sociedade civil, 

dentre outros no cenário nacional (BARROS, 2016; BRAGATTO, 2016; BRAGATTO et al., 

2015a, 2015b, 2017; LEITE; LEMOS, 2014; LEMOS et al., 2015; PAPP, 2014; SEGURADO, 

2011; SOLAGNA, 2015; STEIBEL; ESTEVEZ, 2015) e internacional (DAVIES, 2014; SALDÍAS, 

2015)

A legislação relativa à internet no Brasil foi construída de maneira inovadora, a partir 

de consultas públicas conduzidas pelo Executivo federal que possibilitaram a participa-

ção de indivíduos e de setores organizados na elaboração legislativa. Buscando repetir a 

experiência da construção do anteprojeto de Lei e respondendo à pressão de setores da 

sociedade civil organizada, foi aberta a discussão acerca de como deveria ser o decreto 

de regulamentação do Marco Civil da Internet, o que resultou no lançamento de uma 

nova consulta pública on-line no dia 28 de janeiro de 2015.

Todavia, como apresentaremos detalhadamente depois, essa nova consulta se diferiu 

das anteriores por uma série de motivos, como a utilização de uma nova plataforma de-

senhada especificamente para consultas on-line colaborativas e a criação de um plano 

de comunicação específico para aumentar o alcance e o engajamento de participantes. 

Ademais, outra mudança significativa entre as primeiras consultas e a consulta sobre a 

regulamentação do MCI foi o contexto político e social, uma vez que a última ocorreu 

no auge do antipetismo nas redes e quando crescia o fervor popular e parlamentar pelo 

impeachment da presidenta Dilma Rousseff, o que, acreditávamos, poderia influenciar 

os resultados.

Em especial, este texto objetiva fazer uma análise da participação on-line no fórum 

oficial da consulta pública, buscando compreender como se deram as conversações 

on-line entre os participantes, que foram a base da consulta on-line. Para tanto, em-

pregamos, inicialmente, uma abordagem qualitativa, que busca uma construção da ex-

planação (explanation building) das diversas decisões tomadas que afetaram o formato 

participativo e o design técnico da ferramenta da consulta. Além disso, aplicamos uma 
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análise de conteúdo (AC) das dez pautas mais comentadas nessa fase, o que totalizou 

235 mensagens, uma amostra representativa do total (21%), buscando compreender o 

tipo de participante (e.g. cidadão, empresa, sociedade civil ou instituição pública) e se 

os participantes seguiram os princípios de uma discussão democrática adequada a uma 

consulta colaborativa, como reciprocidade, justificação, fontes e respeito.

Os resultados indicam que a maior parte dos participantes era composta por cidadãos 

e que houve uma concentração da participação por poucos usuários, porém também se 

tratou de um ambiente propício para uma consulta com altos índices de reciprocidade, 

justificação e respeito. Como houve mudanças significativas no desenho institucional 

e no design da ferramenta em relação às consultas anteriores, e os resultados, por 

sua vez, foram similares aos vistos em trabalhos prévios (BRAGATTO et al.; SAMPAIO; 

NICOLÁS, 2015a, 2015b), apresentamos tanto algumas hipóteses para este resultado 

quanto reflexões sobre o limite do formato deste tipo de consulta on-line.

O artigo está estruturado em quatro seções, tivemos como intuito integrar questões 

teóricas aos objetivos do artigo a fim de dinamizar a apresentação do conteúdo. A pri-

meira seção trata sobre o desenho institucional e, ainda, sobre o desenho da ferramen-

ta onde foi realizada a consulta pública do Marco Civil da Internet. A segunda parte diz 

respeito à estrutura comunicacional da consulta, atores e conteúdo das contribuições. 

A terceira traz os resultados da análise de conteúdo dos comentários dos participantes 

da consulta pública. E, por último, são apresentadas as considerações finais.

DESENHO INSTITUCIONAL E DESENHO DE FERRAMENTA ON-LINE 
DO MCI

Experiências participativas conduzidas por governos nos âmbitos federal, estadual e 

municipal tornaram-se cada vez mais comuns no Brasil nos últimos trinta anos, como 

é o caso de conselhos gestores e conferências nacionais de políticas públicas, além do 

orçamento participativo (AVRITZER, 2008; BRAGATTO, 2016; CUNHA, 2009; FARIA, 2007, 

2011; PETINELLI, 2013; POGREBINSCHI; SANTOS, 2011; SANTOS, 2009; TATAGIBA, 2004). 

Ao longo desse período se estabeleceu uma diversidade de experiências nas quais ve-

lhas e novas práticas políticas, participação direta e representação, convivem e contri-

buem para a construção da cidadania no Brasil.
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O desenho institucional de instituições participativas é uma variável importante na ava-

liação da efetividade das mesmas (AVRITZER, 2008, 2009; FARIA, RIBEIRO, 2011; FUNG, 

2004). O desenho institucional determina, por exemplo, o método de seleção dos par-

ticipantes, a forma com que estes intervêm no processo de participativo, as condições 

e as regras desta participação, a transparência do processo, o escopo e a agenda de 

participação (HOROCHOVSKI; CLEMENTE, 2012).

Na prática, todos esses quesitos do desenho institucional também se aplicam normal-

mente a formas de participação on-line, como frisado por Smith (2009). Isso não signi-

fica, entretanto, que não haja diferenças e especificidades características do ambiente 

on-line e das ferramentas digitais (BARROS, 2016; SAMPAIO, 2012). O desafio está em 

compreender como as escolhas do desenho institucional impactam diretamente no de-

senho (ou design) das ferramentas digitais a mediar a participação on-line.

A operacionalização proposta por Horochovski e Clemente (2012), para analisar em que 

medida as instituições participativas orçamentárias de quatro cidades brasileiras têm 

maior ou menor proximidade com os pressupostos normativos da teoria da democra-

cia deliberativa, prevê a análise rigorosa de uma série de indicadores. Inicia-se com a 

própria formulação de regras, se ela inclui os cidadãos e com que força, passando para 

a composição da coordenação do processo, se conta com representantes da sociedade 

civil ou apenas do governo e se há rodízio entre os representantes. Além disso, sugerem 

analisar as condições de participação: se o espaço é totalmente aberto, possibilitando 

a autorrepresentação de interesses, ou se prevê a necessidade de uma organização 

coletiva prévia; se a abertura se mantém durante todo o processo ou se há delegação 

de representação no seu decorrer; se há algum tipo de restrição às manifestações ou 

se são livres.

Especificamente no caso de fóruns on-line de conversação empregados por instituições 

públicas, Janssen e Kies (2005) ressaltam a necessidade de observar se é requerida a 

identificação daquele que apresenta argumentos, a abertura do fórum a diferentes 

públicos, a liberdade de estabelecimento da agenda de discussão, a moderação e o 

empoderamento da discussão. Como já elencado, a transparência e formas de mo-

nitoramento da iniciativa pelos cidadãos também estão em análise (HOROCHOVSKI; 

CLEMENTE, 2012; SAMPAIO, 2012; SMITH, 2009). Também, poderíamos acrescentar ques-

tões relativas à inclusão e acessibilidade de diferentes públicos (pessoas portadoras de 
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necessidades especiais) com o intuito de não excluir grupos presentes na sociedade civil 

(BARROS, 2016).

No caso da consulta pública sobre o Decreto do Marco Civil da Internet, cabe avaliar 

ainda questões que dizem respeito, em certa medida, à qualidade dos debates e do am-

biente deliberativo, o que, seguindo trabalhos anteriores, foi aferido através de análise 

de conteúdo categórica aplicada às mensagens enviadas pelos participantes

O processo de consulta para a elaboração do MCI foi conduzido pela Secretaria de 

Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça, órgão governamental responsável pela co-

ordenação e supervisão do processo, mas contou com o suporte do Centro de Tecnologia 

e Sociedade da Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas (CTS/

FGV). Conforme entrevista realizada com Guilherme Alberto de Almeida, que foi as-

sessor e chefe de gabinete da SAL durante a elaboração do anteprojeto de Lei, era 

fundamental mostrar aos interessados que o debate estava aberto e não se tratava de 

uma consulta meramente formal para o envio de uma proposta já formulada dentro do 

Executivo. Além do CTS, durante a concepção inicial da consulta, a secretaria realizou 

uma série de conversas informais com:

…cerca de dez ou quinze agentes de transformação de governo e de sociedade civil nessa 

área que tinham bastante influência no tema para contar o que estávamos fazendo, o que 

pretendíamos fazer, para trocar ideias, compartilhar textos, ver se seria bem recebido (AL-

MEIDA, 2016 apud BRAGATTO, 2016).

Da mesma forma, no Decreto de regulamentação uma série de conversas informais foi 

feita com organizações que poderiam contribuir na provocação inicial do debate. O CTS, 

o Instituto de Tecnologia e Sociedade do Rio, o grupo de pesquisas InternetLab, dentre 

outros importantes institutos de pesquisa e pesquisadores da área, foram consultados no 

período em que antecedeu o processo.

Quando se iniciaram as discussões para formulação do Decreto, houve a determinação 

direta da presidenta da república, Dilma Rousseff, de que o Ministério da Justiça lide-

rasse as discussões, a partir da abertura de uma consulta pública. A ideia era repetir a 

experiência, considerada exitosa, da formulação do anteprojeto de Lei. O desafio posto 

ganhou ainda mais destaque, pois foi a primeira vez que uma proposta de um decreto 

de regulamentação foi disposta ao escrutínio público.
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A consulta foi coordenada pela equipe do então secretário de Assuntos Legislativos, 

Gabriel Sampaio, composta por cinco assessores e sete consultores, e dividida em duas 

fases. Uma primeira, de proposição livre, ocorreu entre 28 de janeiro e 30 de abril de 

2015. Nela, os participantes deveriam interagir a partir de quatro eixos definidos pela 

equipe executiva do projeto: 1) neutralidade, 2) guarda de registros, 3) privacidade na 

rede e 4) outros temas e considerações. Esses quatro eixos foram elencados levando em 

consideração pontos do texto base da Lei do Marco Civil da Internet que endereçavam re-

gulamentação futura (Lei 12.965/2014). A restrição desses eixos, no entanto, acabou por 

direcionar a agenda de discussões em torno da regulamentação. O resultado percebido 

na discussão por esse direcionamento foi o de que o eixo “outros temas e considerações” 

foi o que teve mais pautas de discussões abertas, um total de 123. A interpretação dada a 

esse fenômeno foi a de que, mesmo ao tentar restringir a agenda de discussões, os parti-

cipantes procuraram direcionar demandas destoantes a um canal em que estas pudessem 

ser acolhidas, procurando subverter a agenda estabelecida inicialmente.

Na segunda fase, que ocorreu entre 27 de janeiro e 29 de fevereiro de 2016, foi apre-

sentada uma minuta do Decreto de regulamentação e os participantes deveriam fazer 

comentários em cada artigo ou parágrafo da minuta proposta. Nesse caso o constran-

gimento de agenda de discussão imposto aos participantes era o da proposta de texto 

sistematizada com base nos comentários da primeira fase. Mas, mesmo nesse modelo 

mais estrito de condução da discussão, percebe-se que os usuários seguiram tentando 

subverter a limitação da agenda, usando-se do primeiro e último artigos da proposta de 

Decreto para endereçar pautas que não estava diretamente relacionada ao tópico em 

que estes marcavam a discussão. Não sem razão, esses artigos estão entre os mais co-

mentados na segunda fase (Art. 1 com 88 comentários e Art. 20 com 45 comentários, o 

que nos parece curioso, pois este último artigo estabelece o prazo de entrada em vigor 

do Decreto após sua publicação).

A partilha de poder na concepção da experiência ocorreu de maneira informal. Da mesma 

forma que no processo de articulação para construção do anteprojeto de Lei do Marco 

Civil da Internet, no processo do Decreto o governo aproximou-se de dinâmicas da própria 

sociedade civil, indo a eventos e participando de rodas de conversas organizadas pelos 

movimentos sociais para coletar contribuições de como o processo deveria ser conduzido. 

Dentre os eventos dos quais a SAL participou estão o Internet Governance Forum (IGF1) 

de 2015 e a Campus Party2 2016. Desde o início do processo, o governo mostrou-se aberto 
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e disposto a ouvir os demais órgãos governamentais, academia, organizações e atores da 

sociedade civil, porém não havia uma coordenação colegiada e nem a previsão clara da 

possibilidade de intervenção nessa etapa. Tal aspecto foi equilibrado não apenas pelas 

conversas e consultas informais realizadas, mas por outras formas de legitimação adota-

das pela SAL durante o processo.

Esse repertório de aproximação com a sociedade civil e com outros órgãos governamen-

tais mostrou-se um tanto heterodoxo, pois buscou caminhos que não somente os ins-

titucionalizados, propiciando um diálogo com os setores mais diretamente envolvidos 

e buscando estimular a participação por meio da ida de representantes do governo a 

eventos da sociedade civil, convidando-os aos debates. Houve um esforço para ampliar 

a escuta para outros espaços relacionados à temática da internet.

Essa observação é especialmente importante ao analisarmos como a consulta pública 

foi comunicada à população. A determinação do secretário Gabriel Sampaio era de que 

a consulta do Marco Civil deveria incluir o maior número possível de participantes. Por 

isso, durante o planejamento do processo, a comunicação ganhou um papel preponde-

rante. O plano de comunicação tinha dois objetivos: 1) engajar não só o público técnico 

interessado no tema, mas também o cidadão comum usuário da internet e 2) traduzir 

aspectos técnicos complexos para o cidadão comum.

Os principais canais de comunicação utilizados para difundir a campanha foram as pla-

taformas de redes sociais Facebook e Twitter, através de páginas criadas nessas plata-

formas especialmente para esse fim3, e a própria página da plataforma dentro do site 

Pensando o Direito4. Outra estratégia adotada foi o esforço da equipe de assessoria de 

imprensa do Ministério da Justiça para que a pauta entrasse na agenda de veículos de 

mídia de massa, como canais de televisão e rádio.

Em suas diferentes fases, observa-se que a participação dos cidadãos é direta, sem a 

necessidade ou a imposição de mediadores. A equipe executiva optou por utilizar o sof-

tware livre chamado Delibera5, que tem como objetivo facilitar processos de discussão 

e deliberação usando a internet (KONOPACKI, 2016), e privilegiou um cadastro simples 

para novos usuários, solicitando o número mínimo de dados pessoais para possibilitar o 

acesso ao recurso. Os dados eram um nome de usuário e senha para que estes entras-

sem na plataforma (login), um endereço de e-mail, usado também para validar o ca-

dastro e evitar cadastros automáticos por robôs e, por fim, um nome de apresentação, 
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que seria utilizado para assinar os comentários. O principal objetivo disso era deixar o 

usuário livre para se identificar como preferisse. Por essa razão, não há modo de fazer 

uma análise mais detida do perfil social dos participantes: não há dados sobre região de 

origem, sexo ou escolaridade, apenas os nomes de usuários. Consequentemente, não é 

possível verificar se há diversidade em termos de gênero, raça, escolaridade e renda.

Da mesma forma que na construção do anteprojeto de Lei, a consulta pública para 

construção do Decreto se dividiu em duas fases. Na primeira fase, os usuários criavam 

pautas de debate dentro de cada um dos eixos de discussão propostos. Essas pautas 

eram o ponto de entrada na proposição de um debate e poderiam receber comentários, 

com os quais qualquer usuário identificado (“logado”) poderia concordar ou discordar, 

clicando em botões específicos. Na segunda fase, os mecanismos eram muito similares, 

com a exceção de que não poderiam ser criadas novas pautas, apenas comentar trechos 

da minuta do Decreto.

Os usuários identificados também podiam concordar ou discordar com os comentários 

de outros usuários. Entre as duas fases da consulta, a plataforma ficou aberta durante 

45 dias para o recebimento de propostas de sistematização pelos usuários. Nesse perí-

odo, foram recebidas 11 propostas6, que seriam a visão dos usuários de como as discus-

sões da primeira fase deveriam ser sistematizadas. As propostas recebidas também se 

tornaram públicas.

A moderação das contribuições foi discutida pela equipe da consulta pública, mas a de-

cisão final foi de que ela só deveria acontecer em casos extremos, como xingamentos e 

outros desvios de conduta previstos no documento de Termos de Uso. Ao final do proces-

so, nenhum tipo de moderação foi aplicado à plataforma, uma vez que não ocorreram 

casos extremos de violação aos Termos de Uso.

A consulta pública do Marco Civil da Internet deu primazia à transparência de todos 

os procedimentos e documentos recebidos durante o processo. Inspirada pela mesma 

narrativa de dar transparência total à consulta pública do anteprojeto de Lei (ALMEIDA, 

2015), mesmo documentos endereçados à consulta que foram registrados fisicamente 

no protocolo geral do Ministério da Justiça foram escaneados e disponibilizados em 

local próprio na plataforma. Ademais, observa-se que o site da consulta pública pos-

suía uma área de notícias onde eram publicadas informações relevantes sobre o tema 

“internet”, como forma de manter o debate vivo. Com todas as informações públicas 



JORGE CARDOSO FILHOSOBRE MÚSICA, ESCUTA E COMUNICAÇÃO NICOLÁS, SAMPAIO, BRAGATTO, KONOPACKIA PRIMEIRA FASE DA CONSULTA PÚBLICA

494contemporanea | comunicação e cultura - v.15 – n.02 – maio-ago 2017 – p. 485-510 | ISSN: 1809-9386

acerca da consulta do Marco Civil da Internet, a plataforma também se tornou uma im-

portante ferramenta de informação, na primeira fase, 61.333 visitas de diversos países.

Ao mesmo tempo em que dava publicidade ao tema, a equipe de comunicação buscou 

traduzir temas complexos que estavam sendo discutidos, como a neutralidade de rede, 

por exemplo, para que cidadãos comuns pudessem entender do que se tratava o assun-

to. Uma peça de divulgação de Facebook publicada durante a consulta fazia a pergun-

ta: “Minha empresa quer vender produtos on-line, o que o Marco Civil tem a ver com 

isso?”. Ao clicar na peça, o usuário era direcionado para o texto introdutório acerca da 

discussão sobre guarda de registros, esclarecendo que empresas com fins comerciais 

tem a obrigação de guardar registros das atividades de sua aplicação por no mínimo 

seis meses.

Na próxima seção, trataremos especificamente da análise das contribuições enviadas 

pelos próprios participantes.

ESTRUTURA COMUNICACIONAL DA CONSULTA, ATORES E 
CONTEÚDO DAS CONTRIBUIÇÕES

Com relação ao número de participantes, a consulta atingiu os seguintes números na 

primeira fase: cadastraram-se 1.843 usuários na plataforma, dos quais 384 foram res-

ponsáveis por criar 339 pautas e postar 1.109 comentários7 e 23 usuários concentra-

ram 33% das interações totais (KONOPACKI, 2016). Já na segunda fase, cadastraram-se 

598 novos usuários, sendo que os já cadastrados poderiam usar o mesmo cadastro da 

primeira fase. Do total de 2.441 usuários, 271 foram responsáveis por postar 1.505 

comentários para a minuta de Decreto, sendo que 18 usuários concentraram 33% das 

interações totais.

Os participantes puderem debater sobre quatro eixos: neutralidade de rede, guarda de 

registros, privacidade na rede e outros temas e considerações. A análise de conteúdo 

deste artigo versou sobre as dez pautas mais comentadas8. O Quadro 1 apresenta as 

pautas, a relação de comentários e a data de criação.
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Quadro 1: Eixo, pauta e no de comentários9

Eixo Pauta Conteúdo Resumido C D

Privacidade na rede A privacidade e a 
segurança do usuário

"O Art. 10 do MCI trata a 
problemática de manter a 
privacidade do usuário e preservar 
pela segurança jurídica da 
internet como um todo".

33 27/4

Outros temas e 
considerações 

A internet como fator de 
inclusão

"Defende o acesso a internet 
como medida para diminuir 
a desigualdade, mas destaca 
que cabe ao Governo promover 
medidas de inclusão social". 

27 27/4

Neutralidade de rede Neutralidade da rede e os 
e-mails

“A neutralidade da rede tem o 
objetivo de manter a liberdade, 
igualdade e o poder de escolha 
do usuário na internet. Diante 
do poder de escolha do usuário 
na internet surge a polêmica 
envolvendo o spam e a liberdade 
de comunicação"

26 22/4

Outros temas e 
considerações Classificação indicativa

“Classificação indicativa de idade 
em todos os links. A sugestão não 
seria a de restringir conteúdos e 
sim de se ter um acesso a rede de 
forma mais adequada.

24 24/4

Neutralidade da 
rede/ Outros temas e 
considerações

Cálculo da tarifa baseado 
na quantidade de dados 
transmitidos/enviados.

"Para garantir a neutralidade da 
rede será necessário calcular 
o valor dos serviços (tarifa) 
baseado na quantidade de dados 
transmitidos/enviados".

23 29/1

Neutralidade da 
rede/ Outros temas e 
considerações

Internet gratuita [Wi-Fi] 
em locais com grande 
concentração de pessoas

"Políticas governamentais com 
acesso gratuito a internet em 
locais públicos (inclusão digital)"

22 24/4

Neutralidade de rede Velocidades distintas de 
download e upload?

"Diferentes velocidades de upload 
e download acaba por discriminar 
o tipo de serviço que se espera a 
que o usuário tenha acesso".

21 28/1

Neutralidade de rede

“Acesso grátis” viola 
neutralidade, conforme 
fundamentos da decisão 
no Canadá sobre serviço 
de TV móvel

Entendo que seria necessário 
que o decreto regulamentador 
do Marco Civil dispusesse 
expressamente que o referido 
“acesso gratuito” viola a 
neutralidade de rede e, portanto, 
é ilegal.

21 29/1

Guarda de Registros Guarda de Registros

"Com o Marco Civil da internet 
é estabelecido um limite para 
a guarda desses registros, que 
antes poderiam ser armazenados 
indefinidamente".

19 13/3
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Neutralidade de rede
Quem pode ser 
considerado provedor de 
acesso ou conexão?

"O MCI deveria explicitar o 
que é provedor de acesso ou 
conexão, excluindo da forma 
mais clara possível as empresas 
que fornecem Internet a 
seus colaboradores para fins 
profissionais, já que, sob todos os 
aspectos, neste caso o usuário da 
Internet é a empresa, e não seus 
colaboradores individualmente"

19 29/1

Fonte: http://pensando.mj.gov.br/marcocivil/

Nossa primeira escolha metodológica foi na definição da amostra. A própria affordance 

da plataforma transformou a tarefa numa escolha complexa, uma vez que uma amostra 

aleatória representativa seria o mais adequada cientificamente, entretanto, como já 

sabemos, a amostra aleatória tende a ser um desafio em estudos de conversação on-

-line, uma vez que se perde o fluxo das conversações, o que influencia negativamente 

nos resultados (WRIGHT; STREET, 2007). Dessa maneira, optamos por fazer uma amostra 

de conveniência, escolhendo exatamente as dez pautas mais comentadas, o que nos 

permitiu analisar o fluxo completo das conversas. Se por um lado isso diminui nossa 

capacidade de generalização, por outro torna possível ter uma amostra representativa 

quantitativamente e também representativa no conjunto de temas e discussões pre-

sentes nesta fase da consulta, além, é claro, de priorizar os tópicos vistos como mais 

importantes pelos próprios usuários10.

As dez pautas analisadas foram elaboradas por cidadãos, inclusive duas pautas foram 

criadas por um mesmo usuário e, nesse sentido, não houve construção de pautas por 

parte de empresas, organizações da sociedade civil ou instituições públicas entre as 

mais comentadas. No total, essas pautas geraram 235 comentários, representando 21% 

do total de comentários do debate. Observa-se que pautas relacionadas à “neutralida-

de de rede” foram as mais comentadas, totalizando cerca de 130 comentários, ou seja, 

mais da metade do total da amostra. Pautas relacionadas ao eixo de debate “outros 

temas e considerações” também receberam destaque, com assuntos relacionados à in-

ternet como fator de inclusão social e acesso Wi-Fi em espaços públicos. Já a pauta so-

bre “privacidade na rede”, relacionada à segurança jurídica da internet como um todo, 

foi a que recebeu mais comentários (33). Por fim, houve uma pauta sobre “guarda de 

registros”. Com relação às datas de criação das pautas, percebe-se que mais da metade 

foi criada perto do final do debate.
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A codificação foi realizada por quatro codificadores em planilhas de Excel. Buscando au-

mentar a confiabilidade das codificações, foram realizados dois testes pilotos, nos quais 

os codificadores analisaram de maneira independente uma amostra não significativa e 

discutiram os resultados para a construção de consensos. Após os pilotos, cada codifi-

cador aplicou o livro de códigos em cerca de um quarto da amostra escolhida de forma 

independente. Ao final, optamos por fazer um teste de confiabilidade entre codifica-

dores (inter-coder reability) de toda a codificação. Para isso foi escolhida uma amostra 

aleatória representativa de nosso corpus e dois codificadores fizeram a checagem. Foi 

utilizado o alpha de Krippendorf e tivemos um índice considerado suficiente (acima de 

0,65) em todas as variáveis, exceto o tipo de fonte (0,61). Como neste trabalho tivemos 

um novo codificador e mudanças no livro de códigos em relação a trabalhos anteriores, 

consideramos o valor aceitável.

Para esta pesquisa, usamos a base do livro de códigos já aplicado às consultas iniciais do 

MCI (BRAGATTO et al., SAMPAIO, NICOLÁS, 201a, 2015b). Dessa maneira, optamos por 

apresentar as categorias de maneira resumida. Primeiramente, interessa-nos coletar 

dados relacionados aos próprios usuários da consulta on-line, a saber: nome do usuário, 

que era utilizado exclusivamente para verificar a presença de superusuários (CAPONE 

et al., 2016); e tipo de usuário, que buscou classificar o participante entre quatro cate-

gorias – 1) cidadão, 2) representante de empresa, 3) representante de organização da 

sociedade civil ou 4) representante de instituição pública (incluindo governamental). 

Essa categorização foi aplicada tanto para os criadores da pauta quanto para os elabo-

radores de comentários presentes na mesma. De maneira complementar, verificamos 

a data, o número de comentários por pauta, o posicionamento em cada comentário 

(número de participantes que clicou em “concordo” ou “discordo” do comentário) e se 

o comentário era off-topic (em caso positivo, o restante da análise não foi realizado11).

Em segundo lugar, há um conjunto de indicadores usualmente relacionados aos estudos 

de deliberação on-line (MENDONÇA et al. 2016), que busca apreender as características 

de um debate on-line conforme as normas de uma deliberação democrática.

Inicialmente, verificamos a reciprocidade entre os participantes. Logo, as mensagens 

eram monológicas quando não respondiam a outras mensagens (seja diretamente a ou-

tros participantes, seja a discussões e argumentos já apresentados anteriormente) ou 

dialógicas quando havia tal interação.
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Igualmente importante é avaliação de formas de justificação das mensagens, ou ainda, 

em que medida os participantes tentam apresentar razões, argumentos ou elementos 

diversos que possam ancorar suas defesas e pontos de vista. Normativamente, pareceu-

-nos razoável esperar que os participantes tentassem se convencer mutuamente, porém 

não era nossa intenção focar apenas em formas racionais de justificativa. Dessa manei-

ra, consideramos a justificação externa como aquela que não dependia da experiência 

pessoal, advinda de várias fontes de credibilidade social ou de notório saber, o que 

incluiria links, material jornalístico, pesquisas, estudos e relatórios, mas também acon-

tecimentos de amplo conhecimento. A justificação interna, por sua vez, se baseou nas 

experiências pessoais dos próprios participantes, como narrativas e histórias pessoais 

ou mesmo testemunhos. As mensagens poderiam, ainda, apresentar ambas as formas ou 

mesmo nenhuma forma de justificação.

Seguindo a justificação, interessava-nos compreender que tipo de fontes foram citadas 

e acionadas pelos participantes para justificar seus argumentos, opiniões, dúvidas e 

afins. Seguindo nossos trabalhos anteriores, trabalhamos com um conjunto amplo de 

fontes, nomeadamente: i) arcabouço jurídico/legislação (quando houver menção a leis 

ou a artigos da Constituição e/ou referências explícitas à constituição, leis ou formas 

de legislação de outros países); ii) casos notórios (quando o indivíduo fizer referência a 

algum caso de notório saber, como o vazamento do WikiLeaks, grampo dos presidentes 

Lula e Dilma ou mesmo o caso Snowden, por exemplo); iii) narrativa de fato (quando 

há alguma tentativa de fazer a justificação através de narrativas, crônicas, anedotas 

e similares, ou seja, é a construção da narrativa que é usada como fonte da justifica-

ção do participante); iv) narrativa técnica (similar à narrativa de fato, mas se dá em 

termos geralmente técnicos e relacionados a saberes bem específicos, como internet, 

redes, computadores ou mesmo sobre leis e legislações); e v) testemunho (quando o 

participante dá um testemunho, ou seja, conta uma história pessoal que esteja ou não 

relacionada ao tema para construir sua argumentação).

Por fim, e como parte importante para a existência de diálogo e justificação, avaliamos 

o respeito presente ou não no ambiente on-line, considerando que, enquanto algum 

nível de indelicadeza ou grosseria poderia estar presente, normativamente um ambien-

te muito desrespeitoso poderia implicar na retirada/saída de participantes do debate. 

Como se trata de categoria de complexa aferição em análise de conteúdo, optamos por 
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seguir a literatura (e.g. JANSSEN; KIES, 2005) e verificar a presença ou não de mensa-

gens rudes ou desrespeitosas.

RESULTADOS DA ANÁLISE DE CONTEÚDO DAS MENSAGENS

Com relação ao tipo de usuário, observou-se a mesma tendência existente na criação 

das pautas, sendo a maioria das contribuições enviadas por cidadãos (229), quatro co-

mentários da mesma organização da sociedade civil (Associação Brasileira de Internet 

e Telecomunicações – Abrint), um comentário de empresa (Escritório de Advogados 

Matarazzo & Associados), nenhum comentário de instituição pública e apenas um co-

mentário que não foi possível estabelecer o tipo de usuário. As 235 mensagens foram 

enviadas por 116 usuários, sendo que 20% delas foram enviadas por apenas cinco usu-

ários, sendo esses os cidadãos mais ativos no debate. Além disso, mais da metade das 

contribuições (52,3%) foram enviadas por 28 usuários no total; por outro lado, 88 usuá-

rios enviaram apenas uma mensagem à consulta.

Apesar da alta concentração no número de mensagens enviadas por poucos usuários, 

percebemos que eles não hegemonizaram o debate como seria de se esperar. Parte das 

pautas mais comentadas que analisamos neste artigo foram criadas por one-time users, 

mas que ainda assim provocaram intensas reações dos usuários da plataforma, estimulan-

do um número alto de comentários. O exemplo mais importante é o da pauta criada pelo 

usuário “Jotavio”. A criação da pauta “Cálculo da tarifa baseado na quantidade de dados 

transmitidos/enviados” foi a única ação tomada por ele na plataforma. Ainda assim, sua 

colaboração produziu a reação de 22 usuários comentando seu ponto de vista. A usuária 

“jessicaoac” só interagiu com a plataforma para submeter quatro pautas de discussão, 

sendo que, dessas quatro, três pautas se tornaram as mais comentadas na primeira fase, 

concentrando 86 comentários. Se levarmos em consideração, por exemplo, que o usu-

ário “Marco” sozinho foi responsável por 133 mensagens na plataforma, percebemos a 

presença de heavy users não desequilibrou o debate, o que atribuímos ao alto grau de 

reciprocidade entre as mensagens. Ou seja, a relevância sobre o que era comentado foi 

mais valorizada que a repetição ou a interferência de comentários massivos.

Com relação à adequação das mensagens à pauta, ou seja, se as manifestações dos 

usuários iam ao encontro do que foi proposto, percebeu-se que quase a totalidade das 

mensagens debatia o assunto que foi colocado em pauta (90,4%)12.
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O Gráfico 1 apresenta o período de envio dos comentários. Com efeito, percebe-se que 

a partir de 22 de abril a quantidade de comentários enviados cresce consideravelmen-

te. No dia 28 de abril, ou seja, a dois dias da finalização da consulta, foram enviados 

20% do total das mensagens. Logo, percebe-se uma queda nos dias 29 e 30 de abril, 

embora a quantidade de envios seja considerável nesses dois dias (11,3%, em ambos).

Gráfico 1 – Período de envio de comentários

Fonte: Elaboração própria.

No que diz respeito ao posicionamento dos cidadãos, verifica-se pelo Gráfico 2 que em 

67,1% dos comentários houve algum tipo de manifestação por parte dos usuários (con-

cordando ou discordando da mensagem). Apenas 32,9 % das mensagens não recebeu 

nenhum tipo de manifestação. A possibilidade de se manifestar foi, portanto, bastante 

utilizada pelos usuários e permite perceber quais argumentos recebem mais ou menos 

apoio por parte dos participantes da consulta.

Gráfico 2 –Manifestação nos comentários

 

Fonte: Elaboração própria.
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O Quadro 2 apresenta o posicionamento específico, concordar ou discordar da mensagem/

pauta.

Quadro 2: Concordância ou discordância em pautas e manifestações
Pauta C D Total
“Acesso grátis” viola neutralidade, conforme fundamentos 
da decisão no Canada sobre serviço de TV móvel 17 20 37

A internet como fator de inclusão 10 0 10

A privacidade e a segurança do usuário 19 1 20

Cálculo da tarifa baseado na quantidade de dados 
transmitidos/enviados. 15 12 27

Classificação indicativa 9 1 10
Guarda de Registros 8 10 18

Internet gratuita [Wi-Fi] em locais com grande 
concentração de pessoas 22 1 23

Neutralidade da rede e os e-mails 13 11 24

Quem pode ser considerado provedor de acesso ou 
conexão? 9 5 14

Velocidades distintas de download e upload? 14 5 19

Total 136 66 202

Fonte: Elaboração própria.

Com efeito, percebe-se que a pauta que mais manifestações contrárias e a favor re-

cebeu foi “’Acesso grátis’ viola neutralidade, conforme fundamentos da decisão no 

Canadá? Sobre serviço de TV móvel” (17 concordaram e 20 discordaram). O assunto 

discorria sobre a configuração de concorrência desleal, que gera a prática de um pro-

vedor de serviço de TV para celular cobrar mais caro para vídeos de outros provedores 

de conteúdo e mais barato para acesso aos vídeos oferecidos por seus parceiros. O 

comentário que mais apoio recebeu (13 pessoas concordaram) referiu-se, justamente, 

ao acesso gratuito a serviços específicos e que esse acesso estaria violando o Art. 9 do 

Marco Civil da Internet e, portanto, deveria ser vetado no regulamento. Por outro lado, 

o comentário que mais discordâncias gerou (20 discordâncias), e de fato se posiciona 

contrário à pauta, fez referência à possibilidade das operadoras oferecerem “regalias” 

a seus clientes em troca de fidelidade.

A pauta que recebeu mais manifestações favoráveis (22) refere-se à possibilidade da 

oferta de internet gratuita (Wi-Fi) em locais de grande concentração de pessoas. Na 

mesma vertente, o tópico sobre a possibilidade da internet se configurar como um 

fator de inclusão não recebeu nenhuma manifestação contrária, embora não tenha 
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recebido tantos apoios (10 mensagens favoráveis). A nossa interpretação foi de que 

pautas altamente positivas, como as que se referem ao acesso e universalização da 

internet, naturalmente receberam um grande número de marcações de concordância. 

Já as pautas consideradas polêmicas, especialmente as que se referiam ao debate da 

neutralidade da rede, tinham uma relação mais equilibrada entre as posições de con-

cordo e discordo. A polêmica em si estava no fato de esse ser um conceito em disputa 

e com um entendimento pouco consolidado, logo, o exercício dialógico da apropriação 

da temática também levava a um aumento do número de comentários e manifestações 

de concordância e discordância para ambos os posicionamentos em disputa.

O Gráfico 3 apresenta o uso de justificativas por parte dos participantes da consulta. 

Percebe-se que 76,1% das mensagens apresentaram justificativa externa para susten-

tar as posições, ou seja, os participantes sustentaram seus argumentos com base em 

conhecimentos que não dependem da experiência pessoal. Com um número menos 

significativo (2,3% das mensagens), o apelo foi tanto para justificativa externa quanto 

interna, lembrando que esta última se refere ao relato de testemunhos ou de experiên-

cias de pessoas próximas para sustentar os argumentos. Por outro lado, cabe destacar 

que 20,7% das mensagens não apresentaram nenhuma justificativa.

Gráfico 3 – Tipo de justificativa

 

Fonte: Elaboração própria.
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Com relação às mensagens que apresentaram algum tipo de justificativa, o Gráfico 4 

apresenta as fontes das informações, ou seja, as categorias que os participantes utili-

zaram. Observa-se que mais da metade dos usuários (56,2%) apelaram à utilização de 

metáforas e similares que podem ser generalizados pelos outros usuários. Por outro 

lado, uma quantidade considerável de participantes (20,1%) utilizou “narrativas técni-

cas” e, nesse sentido, apelou a descrições técnicas sobre internet, o que exige um tipo 

de conhecimento mais específico sobre redes, computadores e demais. Por outro lado, 

17,8% das mensagens apresentaram fontes relacionadas ao arcabouço jurídico, citando 

regulamentações da internet em outros países artigos da Constituição ou mesmo do 

próprio MCI. As fontes menos utilizadas referiam-se a “casos notórios” (4,1%) e “teste-

munho” (1,8%).

Gráfico 4 – Fontes de informação

Fonte: Elaboração própria.

No que tange à reciprocidade, o Gráfico 5 demonstra que 93,4% das mensagens res-

ponderam a outros comentários tanto mencionando outro cidadão quanto se referindo 

a argumentos manifestados anteriormente na consulta. Apenas 6,6 % das mensagens 

foram monológicas. Esses dados mostram que, majoritariamente, os usuários estiveram 

dispostos a responder e conversar com os outros integrantes do debate. Ainda em sinto-

nia com esse dado, com relação a comentários de rudes ou desrespeitosos, verificou-se 

que apenas 1,4 % das mensagens tinham essa postura, o que representa que quase a 

totalidade das mensagens foi de caráter cordial.
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Gráfico 5 – Reciprocidade

Fonte: Elaboração própria.

Ao observarmos os resultados de maneira geral, percebemos que a consulta pública da 

regulamentação do MCI conseguiu construir um ambiente favorável ao diálogo entre os 

participantes, o que aproxima essa iniciativa a outros formatos deliberativos em pro-

cessos de participação, como conferências e conselhos setoriais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No que tange à análise das mensagens enviadas pelos próprios participantes, nossa 

pesquisa evidencia que as características foram notadamente similares àquelas pre-

sentes nas duas consultas originais organizadas pelo Executivo em 2009 (BRAGATTO et 

al., SAMPAIO, NICOLÁS, 2017). Exatamente da mesma maneira que concluímos naquele 

momento, notamos que houve uma concentração da participação dialógica em poucos 

usuários, porém a discussão foi pautada por altos índices de justificação, reciprocida-

de e respeito, mesmo não existindo moderação ou facilitação ativa. Tal fato refuta a 

hipótese de uma queda desses indicadores, especialmente do respeito, pelo contex-

to político conturbado e pela crescente mobilização on-line contra o PT (Partido dos 

Trabalhadores), responsável, naquele momento, pela consulta.

Também de modo particularmente semelhante, foi notável que a maior parte dos par-

ticipantes, embora cidadãos comuns, apresentava algum tipo de conhecimento espe-

cializado nos temas a serem trabalhados, seja de uma perspectiva mais relacionada a 

questões técnicas ou mais relacionada a problemáticas jurídicas. Como o decreto de 

uma regulamentação de lei é algo bastante específico e técnico, essa característica não 

nos surpreendeu.
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Por outro lado, naquele momento (BRAGATTO et al., SAMPAIO, NICOLÁS, 2017), cri-

ticamos o baixo investimento em divulgação e a ausência de um plano específico de 

comunicação e de engajamento on-line das primeiras consultas, questões que foram, 

em grande medida, sanadas no processo em tela, que desenvolveu um plano específi-

co, páginas em redes sociais e formas de inserção em mídias massivas, o que tenderia 

a diminuir o pouco alcance na esfera pública detectado por Capone et al. (2016) nas 

primeiras consultas.

Não obstante, o número de participantes indica que a tentativa de angariar um maior 

número de participantes não foi bem-sucedida. Portanto, surge uma incógnita não de-

tectada no início deste trabalho. Se o contexto político, a plataforma digital, o desenho 

da consulta e os atores diretamente envolvidos em sua concepção são diferentes, por 

que os resultados insistem em ser tão similares?

Trata-se de tema para futuros estudos, que deverão abordar diretamente os próprios 

participantes, e mesmo não participantes (surveys, entrevistas em profundidade ou 

grupos focais), para uma melhor compreensão dos motivos de não haver mudanças 

significativas de uma consulta para a outra. A análise do desenho institucional em con-

junto com a análise de conteúdo dos fóruns, entretanto, nos permite lançar algumas 

hipóteses.

Primeiramente, enquanto os agentes do governo responsáveis pela consulta em questão 

se dispuseram a participar de eventos e dialogar com integrantes da sociedade civil, 

parece-nos que essa interação se deu, basicamente, com grupos que já orbitavam em 

torno do governo em questões similares (i.e. regulação da internet, software livre, ha-

cktivismo etc.), não sendo, assim, capaz de atingir outras organizações da esfera civil e 

nem de angariar um novo conjunto notável de participantes, consequentemente.

Em segundo lugar, ao que nos parece, a temática em si é uma variável mais importante 

que o contexto, ou mesmo que o desenho institucional (incluindo o desenho da ferra-

menta), para justificar o tipo de participante atraído. Enquanto a regulação da internet 

pode soar como algo bastante prático e ligado ao cotidiano do cidadão, aparentemente 

nenhuma consulta do Marco Civil foi capaz de traduzi-la desse modo.

Por outro lado, nas tentativas de levar a temática para outros espaços de discussão, em 

especial no uso das redes sociais para fazer a divulgação da plataforma, o que se per-

cebeu foi que houve um número grande de manifestações reagindo às postagens feitas 

pelo perfil do Ministério da Justiça no Facebook. Em apenas três dessas publicações1 
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(O QUE…, 2015a; O QUE…, 2015b; A REGULAMENTAÇÃO…, 2015), obteve-se 3.746 “cur-

tidas”, 2.228 compartilhamentos e 357 comentários. Entretanto, em uma análise su-

perficial dessas manifestações, parece que as taxas de reciprocidade e cordialidade 

no Facebook constituem-se quase que como uma antítese ao verificado na plataforma 

oficial. Agendas futuras de pesquisa poderiam oferecer uma visão mais apurada das 

diferenças observadas nos dois espaços de manifestação, verificar se há algum tipo de 

constrangimento institucional que limita a participação na plataforma oficial.

Como já concluímos anteriormente (BRAGATTO et al., SAMPAIO, NICOLÁS, 20176, p. 

121), “parece-nos natural que uma consulta pública especializada e técnica atraia indi-

víduos especializados e técnicos”. O que as consultas do MCI, como um todo, parecem 

nos indicar é que o formato de livre entrada (AVRITZER, 2008) ou autosseleção (FUNG, 

2004) em um tema tão específico tenderão a atrair apenas um público reduzido e es-

pecializado. Evidentemente, o aumento de grupos da sociedade civil engajados e o 

aumento da divulgação em mídias massivas e sociais, entre outras estratégias, se man-

tidos, tenderão a aumentar o número e a diversidade de participantes. Porém, parece-

-nos mais profícuo fazer duas apostas alternativas.

A primeira seria admitir o limite do formato e buscar aperfeiçoá-lo a cada edição, como 

nos parece que foi a escolha dos governantes. Definitivamente, as formas de divulgação 

e engajamento foram incrementadas, assim como o Delibera é uma plataforma mais 

amigável ao usuário e que facilita as formas de deliberação, se comparado à plataforma 

da primeira consulta, feita em 2009. Contudo, não se pode esperar que, isoladas, essas 

ações resultem em uma participação on-line massiva em consultas similares.

A segunda seria pensar em formatos alternativos. Diversos autores já trataram sobre 

desenhos institucionais de outras naturezas que não sejam as abertas a todos interessa-

dos. Minipúblicos, por exemplo, trabalham com amostras representativas da população 

(FUNG, 2004; SMITH, 2009) enquanto instituições participativas brasileiras trabalham 

com grupos da sociedade civil, cidadãos, experts e representantes do próprio gover-

no agindo em conjunto (AVRITZER, 2008; BRAGATTO, 2016; HOROCHOVSKI; CLEMENTE, 

2012). Consultas on-line futuras poderiam se aventurar em algum dos formatos acima.
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NOTAS

1  Fórum multissetorial promovido pela Organização das Nações Unidas para debater a governança da internet.

2  Encontro anual que acontece em São Paulo para debater e testar novas tecnologias.

3  Páginas do MCI nas redes sociais disponíveis em: Facebook: <https://goo.gl/xAen5jhttps://www.facebook.
com/marcocivildainternet/> (Facebook); 

4  O projeto Pensando o Direito é uma iniciativa da Secretaria de Assuntos Legislativos que tem entre seus 
objetivos a divulgação de ações desta secretaria. Disponível para download em: <https://goo.gl/LjZtjE>. 
Acesso em: 26 jun. 2016.

5  Disponível em:<https://goo.gl/hb8JC1https://twitter.com/marcocivil> (Twitter). Acesso em: 14 set. 2017.

6  As propostas estão disponíveis para download em: <goo.gl/k6mKdj>. Acesso em: 18 jul. de 2016.

7  Agradecemos a João Paulo Mehl por ter nos concedido os comentários da primeira fase já estruturados.

8  Consideramos que essas pautas contém mais argumentos para serem analisados e, ainda, mais posições que 
manifestam concordância e discordância.

9  A pauta “Guarda de Registros” foi criada sem descrição, portanto, decidimos considerar o primeiro comentário 
como descrição da mesma.

10 A saber: a privacidade e a segurança do usuário; a internet como fator de inclusão; neutralidade da rede e 
os e-mails; classificação indicativa; internet gratuita (Wi-Fi) em locais com grande concentração de pessoas; 
cálculo da tarifa baseado na quantidade de dados transmitidos/enviados; acesso grátis viola neutralidade, 
conforme fundamentos da decisão no Canadá sobre serviço de TV móvel; velocidades distintas de download e 
upload; Guarda de Registros; quem pode ser considerado provedor de acesso ou conexão.

11 A decisão de não analisar os comentários off-topic neste momento deve-se ao interesse de se estabelecer 
em que medida os argumentos apresentados na discussão seguem um encadeamento lógico na tentativa de 
apresentar uma resposta razoável à demanda apresentada pela pauta de discussão. Ainda assim, entendemos 
sua importância para o processo comunicativo e consideramos importante a sua inclusão em análises futuras 
que ampliem o objetivo no entendimento da sua relação com o processo comunicativo na plataforma.

12 Foram 22 mensagens (10,6%) consideradas off-topics, ou seja, contribuições que não tinham relação estrita 
com o tópico em discussão. Portanto, essas mensagens foram excluídas dos resultados que são apresentados na 
sequência para evitar algum tipo de influência.
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